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AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês de de 19 63 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

que segue, 

,( 
\ 	 Chefe da Secretaria f. 
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Eco. Sr. Dr. Juiz i:resj  dente da Junta de Conci1ia ao e Julgamento 

de Goinia. 

JCJ E G0IÂNIA 
Í ' ) 

Entra 	/ 	/ 
Íu 

JUTÇ CO r» 

Diz LIX0 0D/IGTJS DA COSTA, brasileiro, solteiro, - 

banc.rio, residente e domiciliado a ua 200, nc 1.135 - Vila Nova, 

nesta Capital, por seu advogado, abaixo-assinado (mandato junto) - 

r que, veria mui respeitosariiente frente a V. Excia., oferecer aço re-

clamatória contra a firma ANCO C0RCIO E INDSIA DE MINAS GE-

PAI3 3/A.tt, sediado a Av. Gois nQ 27/29 - nesta Capital, e, assim 

o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, foi admitido pela Reclamada em 3 de Setembro de - 
1.962 e despedido com aviso prévio, visto como saiu por Sua li - 
vre e exontnea vontade, em Li. de Setembro de 1.963; 

Que, o seu sa1.rio era 722.100,00 (vinte e dois mil,- 
e cem cruzeiros), por ms; 

Que, tem 4 dias de sa1rios a receber da Reclamada, is 
te , de 19 a Li.ie Setembro de 1.963; 

Que, no recebeu o período de frías de 1.962 a 1.963 1  
nem o 139 ms de 1.963. 

DO IXPÔST0, com fundamento no artigo 132, 1 att , da C.L.  
T. e Lei ng 4.090, requer, respeitosamente a notificaço da Recla-
mada para comparecer em audincia, a ser prviamente designada, 1-
conteste a obrigaço, se quizer, sob pena de revelia, e afinal, /-
condenada no pagamento das parcelas seguintes: 

-FLLm J20 dias Steis) ......................2o.626,7o 
132 J.963 (8/12 avos) .....................1.4.732 7 80 
6a1ioseti 	(de 1Q a Li. de Setembro de 963)T 2.946 9 70 

Total . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .'T 38.306
1
20 

Protesta-se por todos os meios provas em direito permi 
tidas )  depoimento pessoal, testemunhas, etc. 

Ainda, pelo pagamento, em audincia da parcela corres 
p0 ndente a salários, sob pena do pagamento em d6bro flex_vtt do 
tigo 467 da C.L.T. 

Cont. 



COrTTIU c. 

CS A 
Ttc trr-cs, 

P. Doforircnto, 

Golaia, 16 do Oitubro do 1,96. 

t ID  
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Pelo presente instrumento particular de procurço, 

eu LIXO RODRIGTJES DA COSTA, brasileiro, solteiro, bancrio, - 
residente e domiciliado Rua 200 ng 1.135 - Vilp Nova, nest - 
Capital, nomeio e constituo meus bastantes procuradores os Srs. 

VICTOIR GONÇALVS, brasileiro, casado, advogado, residente e o-
midiliado nesta Cr'pital, e DTJRVAL DE ENZS SOUZA, brasileiro, 

cpsado, solicitador aced&iico, Inscrito na Ordem dos Advogrdos 
do Brasil, Secço de Gois, sob o nP 679, tambm residente e do 
niiliado nesta Capital, para, com poderes da clusu1a tTSd_jUdl - 

cia" e para o fim especial de propor aço reclamat6ria contra a 
firma "BANCO COMRCIO IIrDSTRIA JJ. MINAS GERAIS S/A.", sedia-
do Av. Goiás nQ 27/29 9  nesta Capital, podendo, para tal fim,-
arrolar testemunhas, inquirir, reiquirir, transigir, desistir,-
fazer acrdo, receber e dar quitço, recorrer de todo e qual - 
quer pronunciamento ou sentença, fser executar senten - s e pr 
ticar os demais atos que se fi?erern necessr1os ao fiel cumpri-
mento do presente mandato, inclusive substabelecer. 

Goinia, 15 de Outubro de 1.963. 

;••'--,j92 	 -e 
.4N. 

lY' 

- 
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ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA D0 TRABALHO 

>r V' 
	

Junta de Conciliação e Julíjamento de Goiânia 

C E R T ID0 

Certifico que foi designado o dia 11 de novembro de - 

1963, às 13 horas e 30 minutos, para a rea1izaço da audiência, 
e que nesta data, foi notificado pessoalmente o reclamante do 
dia designado. 

Goiânia, 16 de outubro de 1963. 

,' 	Chefe da Sectarja 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

UIUIJ1IÍTt 
Sr. Banco Com4rolo e Ind. de Minas GwaiQ S.Â. 

A S S U N T O: ERecLarn.ação ares@n.tacta Ror 

Aleixo Rodrigmm di Costa 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia- 

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia . 11 de!3.!)V. 1UXO de 196 - 
às 13 horage 30 ., 	a audiência 	relativa a 	reclamação 	constante 	da cópia 	anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, essas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia, 16 de 	oitibr' 	 de 196 3 

.-'--.

Lí - 
7 	CHEFE DA SEOETARIA 

1tItIIíI.1\t1 
Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.° ... .. 	....., com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 	., ........ 

de 	 .4o .......... .........de 196. 

/ 
CHEFE DA LSECRETARIA 
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Tuy de tro flagalhães 7f iFsi1ente 

,.) BANCO CORCIO E IXD(TRIA 

BANCO COMFRCIO E INDSTR1A DE MINAS GERAIS. S. A. 

O IRET O R I A 

Belo Horizonte, 5 de novembro de 1963. 

Juiz-Iresjc!ente da Junta de 
Conciliaço e Julgamento de 

GOl 'NI Ã 

3enhor Presidente. 

O ir • Dr •DRO DE ALCJNTZ B .YdDdS (Carteira Profissional n Q 

21,251, série 37), Gerente da nossagncia local, portador desta e 

nosso preposto, tem conhecimento dos fatos relacionados com a reclama-

çio apresentada a sse Juizo pelo Sr. ALEIXO RODRIGUES DA COSTA contra 

ste Banco e distribuida a essa L. Junta, 

O referido Sr. Dr. PEDRO DE ALC.NTJZ.*  BERN:RDES fica, por esta, 

autorizado a cohlparecer, eii nome dste Banco, a quaisquer uudinciasde 

instruço e ju1ameuto da aludida reclamaço e suas dec1araçes obriga 

ro €ste Banco, no 4 trmos do art, 843 da ConsolidaçEio das Leis do Tra 

balho, tudo sem prejuizo da representaço dste Banco por seus advoga-

(Jos, na forma legal. 

Saudaçes 

/ 
' 	 G %_ 	 • 

• 4 1S. 	 - 

Mod. 1 	 Firma no 2.0 7abeliao Públio 

1 Goiânia - Capital de Goiáj 



BANCO COMÊRCIO E INDÚSTRIA 
DE MINAS GERAIS, S. A. 

• EXMO O  SR. DR. JUIZ PRESIDEiTE DA JU1iÃ DE CONCILIÁÇO E JULGA-

iiENO DE GOINIA.- 	
-. 1 

O BANCO COMJRCIO E INDÚSTRIA DE MINAS GERAIS, S.A., com se 

de na cidade de Belo horizonte, i rua Espírito Santo, 593,e Á-

gncia nesta Capital, vem, com a presente, e na forma abaixo , 

oferecer sua defesa na reclamação contra le formulada por seu 

ex-empregado ALEIXO RODRIGUES DA 008Â 0 _ 
O Reclamante foi admitido aos serviços do Reclamado em 3 

de setembro de 1962, e percebia na data em que se demitiu do em 

prgo a remuneraço mensal d e Cr$ 22100,00 (vinte e dois mil 

e cem cruzeiro).- 

Em 4 de setembro do corrente 

demisso feito pelo Reclamante, o 

siço a quantia correspondente s 

cendo-lhe o respectivo recibo de 

visado por autoridade competente, 

de 28 de maio de 1962.- 

ano, em virtude do pedido de 

Reclamado colocou . sua dispo 

verbas a ele devidas, fome - 

uitaçao, a fim de que fsse 

conforme exige a Lei n.4066 

Ao invés de receber o que lhe era devido, fornecendo ao Re 

clamado a quitaçao devidamente formalizada, preferiu o Reclaman 

te ajuizar a presente reciarnaçao, pleiteando o pagamento da auan 

tia de Cr& 38.306 9 20, correspondente a: 

Cr 20.626 9 70, como frias vencidas; 

Cr$ 14.732,80, a título de salrio da Lei n. 
4090 (13 2  mes);.e 

Cr$ 2.94600 9  como sa1rios metidos.- 

MOD. 1-E 



BANCO COMËRCIO E INDÚSTRIA 	 fill,  
DE MINAS GERAIS, S. A. 

-continuaçao- 	 -11.2- 

5. 	Nao assiste razao ao Recla.ivante, porquanto o aue lhe foi 

oferecido como pagamento do que tinha direito pela rescis.o con 

tratual corresponde legalmente ao que lhe 4 devido.- 

6e 	iia resciso contratual motivada por culpa ou iniciativa do 

empregado no 	devido o salrio correspondente ao 132 mas, 	se 

gundo declara o artigo 32  da Lei n. 4090, de 13.7.1962,verbis: 

"Ocorrendo rescisao, sem justa causa (grifamos), do 

contrato de trabalho, o empregado recebera a gratifi 

caço devida nos termos dos pargrafos 12  e 22 do ar 

tigo 1 2  desta lei, calculada sabre a remuneraço do 

ms da 

A lei exclui, como se v, as hipteses em que a rescisão 

ocorre por iniciativa do empregado, sem culpa ou falta do em - 

pregador. - 

A abrangncia da expressao "justa causa." em mataria traba 

lhista dada pelo artigo 477 da Consolidaço das Leis do Tra-

baiLo: 	a despedida do empregado quando nio haja 1e dado mo- 

tivo a rescisao.- 

À expresso "sem justa causa", do artigo 32  da Lei niiine. 

ro  4.090,  •corresponde, portanto, .que1outra do mencionado arti 

go 477, da C.L.T.: quando nao d o empregado motivo para cessa 

ço das re1açes de trabalho.- 

Outro entendimento levaria ao absurdo de pretender, na o-

corrncia de faltas cometidas pelo empregador (art. 483 da O. 

L.T.), despojar o empregado do pagamento por que verificada,en 

t90, a existncia de "justa causa" para a rescisão do contra - 

to de trabalho.- 

Assim, o pagamento proporcional dos duodcimos do 13 2  ms 

de sa1rio s6 £ devido quando devida fr a indenizaço prescri. 

MOD. 1-E 



BANCO COMERCIO E INDÚSTRIA 
DE MINAS GERAIS, S. A. -continuaçao- 	 -11.3-- 

ta pelo citado artigo 477 da C.L,T,, no caso de resciso coia - 

tratual, pasto que o seu pagamento, como acima demonstrado, es 

ta expressamen -U- e condicionado L "resciso sem justa causa" - o 
que equivalea% rescisão por culpa ou falta do empregador0-. 

9. Pela rescisao contratual motivada por sua iniciativa, tem 

o Reclamante o direito de receber do Reclamado a quantia de 

Cr$23.573 9 40 , que se encontrava sua disposiço no "Cai-

xa" do Reclamado, e que, de acrdo com o estabelecido no arti-

go 467 da C.L.T., lhe 4 oferecida novamente, nesta oporti.mida-
de, em pagamento de: 

remi.ineraço rferente a 4 dias da 1LI  
quinzena do mes de setembro deste 
ano •....................... ..., .... Cr$ 2 .946 9,70 

salxio correspondente a um pedodo 
de ferias vencidas em 39.1963 ..... r$20.626,70 

10. Contestando, na forma acima e também por negaço geral 

todo o pedido do Reclamante, pede e espera o Reclamado que es-

sa E. Junta julgue improcedente a reclamaço inicial.- 

11. J. esta aos autos, protesta por todo geAnero de provas em 

direito permitidas, especialmente a documental, a testemunhal 

(inclusive por precatarias) e a pericial, que "ad-cautelam" so 

desde logo requeridas0- 

12. Nestes trnaos, pede e espera 

Deferirie nto 

G0I.NIA, li de novembro de 1963 

CO O OLRC 1 0$ _I F$41?I Á 
DL iSI S, 2 • A. 

Gente 

mln/ 

\ MOO. 1-E 
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Declaro haver recebido do Banco Comércio e 
nas Gerais, S/A-Agncia de Goinia, um recibo em duas 
Cr$ 23.573,40 (vinte e trs mil, quinhentos e setenta 
e quarenta centavos), a fim de ser colhido o visto da 
tente, em virtude de minha demissao voluntaíria, sendo 
tas todas as formalidades legais comparecerei a Agricia 
Banco para o levantamento da importância supra de Cr$ 

Industria de Mi-
vias, no valor de 
e trs cruzeiros 
autoridade compe-
que apis satisfei 
local do citado 

23.573,40. 

Goinia-Go., 4 de setembro de 1963. 

Aleixo Rodrigues da C05tg 

Te s tmunhas 



A 
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PODER JIJDICIAIIIO 

JUTkÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCIL!AÇÂO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 	- - dias do mês de do ano de mil novecentos 

e .............. , nesta cidade de Goiânia, à Praça Civica 

n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Julgamento, 

tendo comparecido o reclamante ---7.-----1 -------- ------ 

e o reclamado 	 - 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

.......
.- 	---- 

._.. -1 	................... 

7. .........................-------- ........ 

................................................................. 
- 	 . 	 . 

........................................ 



Do que 	para constar, eu 

Chefe tda Secretaria, lavrei o presente termo que vai assinado pe'o 

Snr. Juiz Presidente e por ambaas partes. 

t 

LI .. 

&k.4.... ... aL.. (T 
RECLAMANT 

EtMAOO 



TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos ....:.:.7: 	dias do sês 	 do ano de mil novecentos 

e ......................................... .............................................................................................., 
	 nesta 	cidade 	de 	Goiânia, 

as 	 ..,horas,nasecretariaaestajuntadeconciliaçãoejulgamento perante 

mim Secretário, 	compareceram 	o 	Reclamante --- ........... ........... 
....------------- 

................--------------- ............ .----------  
(representação quando houver) 

eoReclamado ........ 	 ................................................................................................................... 

(representação, quando houver) 

e por este último me foi dito que, em cumprimento a  

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr 	....... relativa a ... .................... .... .............. 

..:.. ....................................................................................................... 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir comrespeitoao objeto da pre-

sente reclamação, sejaaque título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

....... . ....... 	
--------- ....... 

T 
I 

Chefe da Vcretaria 

eclamante 

acordo celebrado 

dciso proferida 
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TEIMO DE REvI5o DE FELHA S 

Contér os preeies atos . . .... t... fôlhas, 
devIac;ite flUneraZís e 'redas. 

Do qe pa;a conI)i 91, tcOl ilel 2se têno. 
Goidnia,J.. 	 de 19.4,p 

C!e da Secjeta 

ARQUWADO. 

(1 19 

GALHAES 

Chto d 


